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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade a realização de estudo de 

viabilidade técnica e econômica para fins de Registro de Preços para futura e eventual 
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  FUNERÁRIOS  E  TRANSLADO  para  atender  as  necessidades  da
FUNDAÇÃO PAPA JOÃO XXIII - FUNPAPA/PMB.

2. INTRODUÇÃO
O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento  de  uma  contratação  que  caracteriza  o  interesse  público  envolvido  e  sua 
melhor  solução.  Ele  serve  de  base  para  a  construção  do  Termo  de  Referência  a  ser 
elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.

O ETP tem por objetivo identificar  e analisar  os cenários para o atendimento da 
demanda  registrada  no  Documento  de  Formalização  da  Demanda  –  DFD,  bem  como 
demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,  fornecendo as 
informações  necessárias  para  subsidiar  a  tomada  de  decisão  e  o  prosseguimento  do 
respectivo processo de contratação.

Para o presente estudo foram consideradas as seguintes legislações:
a) Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõem sobre Licitações e Contratos 

Administrativo;
b) Decreto Municipal nº 107.811 – PMB, DE 17 DE Julho de 2023, que disõe sobre a 

elaboração dos Estudos Técnicos  Preliminares  – ETP,  para a aquisição  de bens e  a 
contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública municipal direta, 
autárquica e fundacional.

Ressalta-se que, como o objeto do presente ETP é a aquisição de bens e serviços 
comuns, a contratação será realizada por meio de Licitação, na modalidade Pregão, na sua 
forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por lote, através de Sistema 
de Registro de Preços.
3. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A  Fundação  Papa  João  XXIII  -  FUNPAPA,  coordena  e  executa  a  Política  de 
Assistência Social no município de Belém, seguindo as atribuições que lhe conferem os 
arts. 203 e 204 da Constituição Federal e segundo princípios e diretrizes da Lei Orgânica 
da Assistência Social – LOAS nº 8742/1993, alterada pela Lei nº 12.435/2011, que visam 
prover os mínimos sociais, através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública 
e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.

Dentre essas ações está a concessão dos benefícios eventuais, entre estes, o benefício 
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eventual por morte, o qual se encontra regulamentado pela Lei Municipal nº 9491, de 16 de 
julho de 2019, que integram organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência 
Social  –  SUAS.  Os  Benefícios  Eventuais  são  provisões  suplementares  e  provisórias 
prestadas  aos  cidadãos  e  às  famílias  em  virtude  do  nascimento,  morte,  situações  de 
vulnerabilidade social temporária e calamidade pública. (SUAS-Belém 2019).

No que se refere ao benefício eventual por morte, este tem por objetivo reduzir as 
vulnerabilidades provocadas por morte de membro da família e de atender as necessidades 
urgentes  da  família  para  enfrentar  vulnerabilidades  advindas  da  morte  de  um de  seus 
provedores ou membros. (SUAS-Belém 2019).

O benefício eventual por morte, também chamado de auxílio-funeral, conforme art. 
15 da Resolução nº 04/2021, do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, será 
ofertado através da prestação de serviços funerários na quantidade do número de mortes 
ocorridas no grupo familiar.

Dessa forma, visando garantir o atendimento e a concessão do benefício eventual por 
morte  aos  munícipes  de  Belém,  faz-se  necessário  a  contratação  de  uma  empresa 
especializada para fornecimento dos itens constantes no anexo deste Termo de Referência.

Assim,  faz-se  necessário  o  pretendido  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual 
contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  funerários  e  traslado, 
visando garantir a concessão do Benefício Eventual por morte concedido pela FUNPAPA.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Para  a  prestação  dos  serviços  pretendidos,  os  eventuais  interesssados  deverão 
comprovar que atuam no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação,  bem 
como apresentar os documentos a título de habilitação,  nos termos do art. 62, da lei nº 
14.133/2021.
4.2. A  habilitação  da  empresa  será  regida  dos  arts.  62  a  70  da  lei  nº  14.133/2021, 
garantindo a comprovação da capacidade técnica e regularidade jurídica,  fiscal, social e 
trabalhista da empresa.
4.3. Capacidade  comprovada  para  fornecimento  e  prestação  de  serviços  em  volume 
compatível com as necessidades desta FUNPAPA, ajustadas à demanda identificada em 
estudo preliminares.
4.4. Credenciamento junto aos órgãos reguladores competentes, garantindo a idoneidade e 
a qualidade dos serviços prestados.
4.5. Detalhamento das especificações técnicas das urnas funerárias, incluindo dimensões, 
materiais utilizados e opções de personalização.

Os requisitos aqui elencados visam à contratação eficiente dos serviços que atendam 
aos padroões de qualidade e sustentabilidade esperados, sem dimensionar exigências que 
possam  restringir  o  caráter  competitivo  do  certame.  Dessa  forma,  espera-se  que  a 
contratação proporcione um equilibrio entre o respeito ao meio ambiente, a adequação aos 
padrões legais  e  a qualidade  dos serviços  prestados,  em consonência com as  melhores 
práticas e com o princíprio da economicidade.
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4.6. Critérios de Sustentabilidade
4.6.1.  Os  critérios  de  sustentabilidade  visam  garantir  que  a  execução  dos  serviços 
funerários e de translado ocorra de forma ambientalmente correta, socialmente responsável 
e economicamente viável, em consonância com as políticas públicas de sustentabilidade e 
responsabilidade social da Administração Pública Municipal.  A contratada deverá adotar 
práticas  que  minimizem  impactos  ambientais  decorrentes  da  prestação  dos  serviços, 
observando:
4.6.1.1.  Gestão de resíduos sólidos:

 Destinação adequada dos resíduos gerados (materiais de preparação, flores, 
embalagens, etc.), conforme legislação ambiental vigente;

4.6.1.2. Uso de materiais e produtos sustentáveis:
 Preferência por urnas, caixões e acessórios confeccionados com madeira de 

origem certificada ou materiais ecológicos;
 Utilização  de  produtos  biodegradáveis  e  não  tóxicos  no  preparo  e 

higienização dos corpos;
 Proibição  de  uso  de  materiais  poluentes,  de  difícil  decomposição  ou 

provenientes de madeira de origem ilegal.
4.6.1.3. Eficiência no transporte e redução de emissões:

 Manutenção preventiva e corretiva dos veículos de translado;
 Planejamento  logístico  que  reduza  deslocamentos  desnecessários  e 

consumo de combustível.

4.7. Da natureza do serviço
4.7.1. O serviço terá natureza contínua, tendo a vigência inicial de 12 (doze) meses, visto 

ser um serviço essencial para este órgão. O serviço poderá ser prorrogado de acordo 
com o art. 107 da lei 14.133/2021, até o limite legal existente.

4.7.2. O processo de licitação pretendido visa dar continuidade ao contrato 062/2020, que 
não mais poderá ser prorrogado, visto ter chegado ao limite legal existente, tendo 
assim a necessidade de uma nova licitação.

4.7.3. A empresa  a  contratada  deverá  atender  aos  treinamentos  necessários  quanto  ao 
funcionários e serviços prestados no que tange á: 

Nº Nome do Treinamento Objetivo / Conteúdo

1
Técnicas de Tanatopraxia e 

Conservação de Corpos 
(quando aplicável)

Treinamento técnico sobre manuseio, 
assepsia, conservação e preparo de 
corpos conforme normas sanitárias.

2
Higienização, Assepsia e 

Controle Sanitário em Serviços 
Funerários

Abordagem sobre práticas de 
limpeza, desinfecção e descarte de 

resíduos biológicos.
3 Normas Sanitárias e Legislação 

Funerária Municipal/Estadual
Capacitação quanto à legislação 

vigente, licenciamento e 
procedimentos administrativos para 
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remoções e sepultamentos.

4

Treinamento de Manuseio de 
Corpos com Causa de Morte 
Infecciosa (COVID-19, HIV, 

Hepatites, etc.)

Protocolos de segurança, isolamento 
e desinfecção no transporte e 

manuseio de cadáveres 
contaminados.

5
Procedimentos de Translado 
Nacional e Interestadual de 

Corpos

Treinamento sobre documentação, 
legislação, acondicionamento e 

transporte seguro e regulamentado.

6
Atendimento Humanizado e 

Comunicação em Situações de 
Luto

Capacitação para atendimento 
empático, respeitoso e humanizado 
às famílias, em conformidade com 

princípios de dignidade e ética.

7 Gestão de Resíduos Funerários 
e Logística Reversa

Treinamento sobre destinação correta 
de resíduos (panos, luvas, EPIs 

descartáveis, embalagens e materiais 
contaminados).

8
Manutenção Preventiva e 

Operação de Veículos 
Funerários (Translado)

Instruções para motoristas e 
auxiliares sobre manutenção, 

condução segura, direção defensiva e 
normas sanitárias de transporte de 

corpos.

9
Conduta Ética, Sigilo e 
Respeito à Diversidade 

Cultural e Religiosa

Formação ética sobre tratamento 
digno e respeito às diferentes 
crenças, práticas e tradições 

funerárias.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1. Descrição  da  Solucão:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E TRANSLADO para atender as necessidades 
da FUNDAÇÃO PAPA JOÃO XXIII - FUNPAPA/PMB.

5.2. Qual o prazo da garantia contratual: Não há exigência de garantia contratual, visto que será 
prestação de serviço continuado, podendo ser abragindo pela lei nº LEI Nº 8.078, DE 11 DE 
SETEMBRO DE 1990, que dispõe sobre o código de defesa do consumidor.

5.3. Há necessidade de assistência técnica: Não há necessidade vistos er prestação de serviço 
continuo e tudo será prestado pela empresa.

5.4. Há necessidade de manutenção: Haverá apenas necessidade de manutenção quanto ao serviço 
no que tange aos objetos que irão compor o serviço quando os mesmos não estiverem em 
condições minimas para serem usados, exemplo: coroa de flores, velas, caixão, alças, tnt’s e 
outros necessários ao serviço.

5.5. Para a construção deste ETP, visando o levantamento de mercado com o escopo a definir o 
tipo de solução a contratar, observou-se que no mercado ofertante da solução de material de 
consumo, predominam dois principais tipos de soluções, conforme seguem detalhamento:
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Solução A Pregão Eletrônico pelo Sistema de 
Registro de Preços

Esta  modalidade  favorece  maior 
flexibilidade  e  controle  sobre  a 
qualidade dos serviços funerários, 
além de permitir uma gestão mais 
direta  e  eficiente  dos  recursos 
financeiros disponíveis. O registro 
de  preços,  conforme  previsto  na 
Lei  14.133/2021,  proporciona  a 
vantagem de fixar preços, por um 
período,  com  fornecedores 
previamente  qualificados,  sem 
obrigar a Administração Pública à 
contratação  imediata,  o  que  se 
alinha  à  demanda  variável  por 
serviços funerários e à aquisição
de urnas funerária.

Solução B Adesão à Ata de Registro de Preços

Estabelece-se a possibilidade de a 
proposta  mais  vantajosa  numa 
licitação  ser  aproveitada  por 
outros órgãos e entidades.

O atendimento  dos  pedidos 
dos  órgãos  meramente  usuários 
fica  na  dependência  de:  prévia 
consulta  e  anuência  do  órgão 
gerenciador; indicação pelo órgão 
gerenciador  do  fornecedor  ou 
prestador  de  serviço;  aceitação, 
pelo  fornecedor,  da  contratação 
pretendida,  condicionada  esta  a 
não  gerar  prejuízo  aos 
compromissos  assumidos  na  Ata 
de Registro de Preços;  embora a 
norma  seja  silente  a  respeito, 
deverão ser mantidas as mesmas
condições do registro.

Foram analisadas contratações similares feitas por outras prefeituras e entidades, por 
meio de consulta a outros editais, ETP’s e Termos de Referências, com o objetivo de
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identificar  a  existência  de  novas  metodologias,  tecnologias  ou  inovações  que  melhor 
atendessem às necessidades da Administração, onde concluimos, após análise, que não há 
variações quanto à aquisição do objeto em tela. Assim, a variação se dá pela modalidade de 
licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.

5.2. QUANTO A FORNECEDORES

5.2.1. O serviço não possui restrição de fornecedores, visto que há bastante empresas que 
atuam na  área.  Deste  modo não empecilho  quanto  a  participação  desde  que atenda  as 
necessidades da contratação é a empresa possua experiência e capacidade para tais serviços 
necessários  a  continuidade  das  politicas  assistenciais  ao  qual  esta  Funpapa  presta  a 
sociedade.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO
A Solução proposta é a Solução A: A opção pelo Pregão Eletrônico pelo Registro de 

Preços como modalidade de contratação, fundamentada no art. 83 da Lei nº 14.133/2021, é 
justificada  pela  necessidade  de  garantir  a  disponibilidade  contínua  desses  serviços 
essenciais  ao  longo  do  tempo,  flexibilizando  a  contratação  conforme  a  demanda  e 
grantindo  preços  competitivos.  Esse  modelo  permite  uma  melhor  gestão  dos  recursos 
públicos, alinhando-se aos princípios de eficiência e economicidade.

Assim,  a  solução  proposta  abrange  todas  as  necessidades  apontadas  no  ETP, 
ofertando  uma  resposta  abrangente  que  prioriza  a  prestação  de  serviços  de  qualidade, 
respeito às famílias atendidas, atenção às práticas sustentáveis e otimização dos recursos 
públicos. Tal abordagem está em consonância com os objetivos da Lei nº 14.133/2021, 
garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Na Solução B: não vislumbramos a adesão a alguma Ata de Registro de Preços, em 
razão da impossibilidade de prever um quantitativo a ser contratado. Além do mais, uma 
licitação com maior quantidade do objeto, tende-se a conseguir por economia de escala, 
das propostas mais econômicas para o Município.

7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
7.1. O quantitativo  estimado  para  a  aquisição  pretendida  tem como  parâmetro  o  consumo 

previsto para 12 (doze) meses, tendo em vista que a contratação será para 12 (doze) meses.

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDA
DE

01 Urna Mortuária Infantil com visor no tamanho 0,50 m a 0,90 
m.- Compreende o fornecimento de uma urna mortuária sextavada, 
confeccionada em madeira tipo virola ou pinho ou similar, pintura 
em verni, forrada internamente em tnt, dotada de seis alças plásticas 
fixas com tampa em madeira com visor.

110

02 Urna Mortuária Infantil com visor no tamanho 1 m a 1,30 m. - 
Compreende  o  fornecimento  de  uma urna  mortuária  sextavada, 
confeccionada em madeira tipo virola ou pinho ou similar, pintura 

50
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em verni, forrada internamente em tnt, dotada de seis alças plásticas 
fixas com tampa em madeira com visor.

03 Urna Mortuária especial com visor tamanho 2,10 m com limite 
de peso até 300 kg. -  Compreende o fornecimento de uma urna 
mortuária sextavada, confeccionada em madeira tipo virola ou pinho 
ou similar, pintura em verni, forrada internamente em tnt, dotada de 
seis alças plásticas fixas com tampa em madeira com visor.

30

04 Urna Adulta com visor tamanho 1,40 m a 1,90 m.- Compreende 
o fornecimento de uma urna mortuária sextavada, confeccionada em 
madeira tipo virola ou pinho ou similar, pintura em verni, forrada 
internamente em tnt, dotada de seis alças plásticas fixas com tampa 
em madeira com visor.

450

05 Remoção: Será  utilizada quando  o  óbito  e/ou  sepultamento 
ocorrerem  dentro  do  município  de  Belém,  incluindo  as 
subprefeituras de Outeiro e Icoaraci.
Obs: Em relação às ilhas pertencentes ao município de Belém, 
será  garantido  a  remoção  até  o  porto/local  de  embarque, 
ficando as demais despesas por conta dos familiares.

1.280

06 Serviços de preparação de corpo: Embalsamamento. 640

07 Conjunto de Velórios  –  Jogo  de  paramentação  do  velório 
contendo vela votiva na cor branca ou porta bíblia, castiçais e 
suporte de urna. 

640

08 Ônibus para acompanhantes. 640

09 Translado Terrestre: Serão utilizados nos trajetos que envolvam 
deslocamento  intermunicipal,  limitados  aos  municípios   de 
Ananindeua, Marituba, Benevides e Santa Bárbara, desde que o 
familiar comprove que a pessoa falecida residia em Belém-PA. 
Destaca-se  que  o  traslado  poderá  ser  utilizado  tanto  nas 
situações  de  óbitos  ocorridos  nos  municípios  acima  citados, 
como  para  sepultamentos  ocorridos  naqueles  municipios 
(Ananindeua, Marituba, Benevides e Santa Bárbara).
Traslado Terrestre para Mosqueiro: Tendo em vista que, para 
se chegar à Subprefeitura de Mosqueiro, é necessário atravessar 
outros municipios,  será utizado o serviço de traslado para os 
munícipes daquela localidade.

150

10 Coroa de Flores: Tamanhos de 1,2m a 1,5m 50

As estimativas desejadas para contratação foram baseadas no que tange ao ultimo contrato que 
está  para findar,  de modo que  também se considerou as  solicitações  de serviço de apoio 
funerário junto a este sicape.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O  setor  responsável  deverá  realizar  pesquisa  de  preços,  em  sistema  eletrônico, 

buscando  as  bases  de  contratações  de  outros  órgãos  da  Administração  Pública, 
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principalmente  realizados  por  órgãos  com  a  semelhança  deste,  sob  aspectos  da 
regionalidade, e densidade populacional.

Realizar de forma complementar, cotações de preços em empresas especializadas no 
mercado,  de  modo  a  ratificar  a  compatibilidade  de  preços  das  cotações  eletrônicas. 
Justificar a escolha das empresas requeridas.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Após a análise detalhada e criteriosa do objeto da licitação, relacionada ao registro de 

preços  para  futuras  e  eventuais  aquisições  de  serviços  funerários  e  aquisição  de  urnas 
funerárias  destinados  a  atender  as  necessidades  desta  FUNPAPA  na  concessão  do 
benefício eventual por morte, a decisão tomada é pelo não parcelamento da solução. Esta 
decisão  é  fundamentada  em  várias  considerações  técnicas,  econômicas  e  de  mercado, 
conforme exposto abaixo:

1. Avaliação da Divisibilidade Econômica: A natureza do serviço funerário, junto 
com a  aquisição  de  urnas  funerárias,  constitui  uma  solução  integrada  que  não 
admite divisibilidade sem comprometer a eficácia dos resultados e a qualidade do 
atendimento às famílias atendidas por esta FUNPAPA. A divisão desses serviços e 
produtos  poderia  resultar  em  dificuldade  logística  e  disparidades  na  qualidade, 
afetando o atendimento digno e homogêneo que se pretende garantir.

2. Viabilidade Técnica e Econômica: A análise técnica e econômica demonstrou que 
a divisão dos serviços e aquisições em lotes distintos não apresentaria vatangem 
econômica para a Administração Pública, podendo inclusive acarretar um aumento 
nos custos operacionas e de gestão dos contratos. Além disso, a integralidade do 
serviço requer uma gestão centralizada para assegurar a uniformidade e qualidade 
do serviço prestado.

3. Economia de Escala: O parcelamento poderia resultar em perda de economia de 
escala, visto que o volume total de serviços e itens necessários permite a obtenção 
uni/cada. O mercado de serviços funerários e de fabricação de urnas funerárias tem 
mostrado ser mais competitivo e oferecer melhores condições em contratações de maior  
volume.

4. Competitividade e Aproveitamento do Mercado: A decisão pelo não 
parcelamento visa ampliar a competitividade de forma a não restringir o escopo 
de atuação somente a fornecedores locais ou de menor porte que,  isoladamente, 
talvez não conseguissem atender a demanda total,  mas incentivar a formação de 
parcerias ou a estruturação de fornecedores para competir de forma mais eficaz.

5. Análise do Mercado: Uma análise detalhada do mercado de serviços funerários e 
de urnas funerárias demonstrou que a abordagem de contratação uni/cada é prática 
comum e recomendada, considerando-se as especificidades desse mercado, o qual 
requer atendimento integral, eficiente e humanizado.

Em conclusão, a opção pelo não parcelamento do objeto em questão está alinhada 
com o objetivo de maximizar a efciência, a economicidade e a qualidade no atendimento 
das necessidades desta FUNPAPA.
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Esta decisão é acompanhada por um compromisso inabalável com a 
transparência,  a  competitividade  leal  e  a  busca contínua  pelo melhor  interesse público, 
conforme preceitos estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDETES
O beneficio eventual por morte garantido por esta FUNPAPA está sendo garantido 

pelo Contrato n° 062/2020 firmado entre esta FUNPAPA e a Empresa Pax Brasil Serviço 
e Comércio EIRELI-EPP, no valor de R$ 595.128,00 (quinhentos e noventa e cinco mil, 
cento  e  vinte  e  oito  reais),  o  qual  se  encontra  vigente  até  o  dia  16/11/2025,  sem 
possibilidade  de  prorrogação,  tendo  em vista  o  esgotamento  dos  prazos  previstos  para 
prorrogação, sendo necessário, portanto, um novo processo licitatório.

11. FONTE DE RECURSO PARA O ATENDIMENTO DA DEMANDA
Funcional programática: 2.01.34.08.246.0004
Projeto Atividade: 2373
Elemento de Despesa: 3390390000 
Fonte: 1500000000
Fundo: FMAS

12. RESULTADOS PRETENDIDOS
Atendimento  Digno:  Proporcionar  às  famílias  assistidas  serviços  funerários  de 

qualidade, respeitando os preceitos culturais e religiosos de cada uma.
 Agilidade no Atendimento: Assegurar que os serviços sejam prestados de forma célere 
e eficiente.
 Gestão  Eficiente  de  Recursos:  Implementar  um sistema  de  registro  de  preços  que 
permita o controle eficaz dos gastos públicos, garantindo transparência e economicidade 
nas contratações.

 Satisfação da População: Alcançar altos índices de satisfação das famílias atendidas, 
refletindo o  compromisso  da  Fundação Papa  João  XXIII  -  FUNPAPA com o  bem-estar  da 
comunidade.
 Conformidade  Legal:  Assegurar  que  a  contratação  esteja  em  conformidade  com  a 
legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/21.

A implementação  deste  ETP visa  atender  de forma eficaz  às  necessidades  dessa 
FUNPAPA,  alinhando-se  Às  melhores  práticas  de  gestão  pública  e  promovendo  o 
intyeresse público.

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas por essa FUNPAPA, quais sejam:
a) Elaboração do termo de Referência após a aprovação do estudo técnico preliminar 

pela autoridade competente;
b) Elaboração da minuto do edital e seus anexos obrigatórios;
c) Realização de certificação de disponibilidade orçamentária;
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d) Levantamento de mercado;
e) Designição em Portaria do pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação 

(conforme o caso);
f) Encaminhamento do processo para análise jurídica;
g) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com ajustes indicados;
h) Publicação e divulgação do edital e anexos;
i) Resposta a evenutais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;
j) Realização do certame, com suas respectivas etapas.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Em razão da natureza da aquisição do objeto, segue  possiveis  impactos 

ambientais decorrentes da execução dos serviços, assim como as medidas mitigadoras:
Impactos Ambientais 

Potenciais Medidas Mitigadoras / Preventivas

Geração de resíduos sólidos 
e biológicos (panos, luvas, EPIs, 
embalagens, restos de materiais)

Separação, acondicionamento e descarte 
adequado conforme a Resolução CONAMA nº 

358/2005 e RDC ANVISA nº 222/2018; 

Risco de contaminação 
biológica (manuseio de corpos com 

doenças infectocontagiosas)

Adoção de protocolos de biossegurança e 
higienização; uso obrigatório de EPIs; treinamento 

conforme NR-32; desinfecção de superfícies e 
veículos após cada atendimento.

Emissão de poluentes 
atmosféricos (uso de veículos de 

translado)

Manutenção preventiva dos veículos; 
controle de emissão de gases; planejamento de 

rotas para reduzir deslocamentos.
Consumo excessivo de 

recursos naturais (água e energia 
em higienização e preparo de 

corpos)

Uso racional de água e energia; 
equipamentos eficientes; reutilização de água não 
contaminada em atividades de limpeza secundária, 

quando permitido.
Uso de madeira e insumos 

não sustentáveis (na confecção de 
urnas e acessórios)

Priorizar urnas e materiais com certificação 
ou alternativas ecológicas; evitar uso de madeiras 

de origem ilegal.
Geração de ruído e 

incômodo em áreas sensíveis 
(durante remoções e translado)

Operação restrita a horários adequados; 
manutenção de veículos para redução de ruídos; 

atendimento com discrição e respeito à vizinhança.

Risco de vazamento de 
fluidos e produtos químicos 

(formol, desinfetantes)

Armazenamento seguro, em locais 
ventilados e adequadamente sinalizados; 

substituição sempre que possível por produtos 
biodegradáveis e de menor toxicidade sempre que 

possível.
Impactos sociais indiretos Treinamento em atendimento humanizado e 
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(situações de vulnerabilidade e 
luto)

ético; respeito às práticas culturais e religiosas; 
comunicação adequada com as famílias.

15. DO NÃO PARCELAMENTO DO SERVIÇO
15.1. A contratação dos serviços funerários completos e de translado de forma conjunta e por uma 

única  empresa  especializada  justifica-se  técnica  e  juridicamente  pela  necessidade  de 
integração operacional, padronização do atendimento, redução de riscos e maior eficiência na 
execução contratual, atendendo aos princípios e diretrizes da Lei nº 14.133/2021;

15.2. Os serviços funerários e de translado possuem caráter técnico complementar e indissociável. 
O  processo  funerário  envolve  uma  sequência  de  atividades  integradas  —  remoção, 
higienização, conservação, ornamentação, fornecimento de urna, transporte e sepultamento — 
que  devem ocorrer  de  forma  contínua  e  coordenada,  sob  responsabilidade  de  uma  única 
contratada.

15.3.  A execução fragmentada entre diferentes empresas geraria riscos de Falhas de comunicação e 
descontinuidade do serviço, Incompatibilidade de padrões técnicos e sanitários e Dificuldade 
de responsabilização quanto manuseio e transporte do corpo.

15.4. Os serviços funerários  e  de translado atendem  situações de caráter urgente,  contínuo e 
sensível, relacionados à dignidade humana e ao atendimento de pessoas em vulnerabilidade. A 
prestação ininterrupta é  condição essencial,  sendo  inviável  operacionalmente a  divisão 
entre  diferentes  fornecedores,  sob  pena  de  comprometer  o  pronto  atendimento  e  gerar 
constrangimentos  às  famílias.  Assim,  a  contratação  conjunta  garante  a  continuidade,  a 
agilidade e a humanização do serviço;

15.5. Portanto, a forma mais vantajosa e adequada à finalidade pública é a contratação unificada, 
com responsabilidade integral de uma única empresa, conforme permitido e incentivado 
pela legislação vigente.

15.6. Assim, justifica-se plenamente a  manutenção do objeto em lote único, com execução por 
uma única empresa especializada, assegurando a coerência, a qualidade e a eficiência na 
prestação dos serviços funerários e de translado.

16. DO PLANO CONTRATAÇÕES ANUAL
16.1.  A demanda pretendida quanto ao serviço encontra-se em coerência ao PCA, para poder ser 

contratado.

17. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
17.1. A contratação será realizada através de Pregão eletrônico, com fundamento no art. 6º, 
XLI/21, utilizando o procedimento auxiliar de sistema de registro de preço, inserir o 
fundamento legal: art. 78, IV, da Lei Federal nº 14.133.

17.2. O critério de julgamento será o menor preço por lote;
17.3.  O orçamento estimado será divulgado em anexo ao edital. 
17.4.  A proposta deve observar os  valores unitários e global máximos aceitáveis conforme 
planilha de composição de preços do orçamento estimado. 
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17.5. Haverá/Não haverá itens com participação exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
17.6. O objeto da presente contratação corresponde a serviço comum de natureza continuada;

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Diante  de  toda  a  análise  desenvolvida  no  presente  Estudo Técnico  Preliminar,  a 

contratação mostra-se  VIÁVEL  em termos de disponibilidade de mercado, consoante a 
legislação, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contratação. 
A aquisição do objeto do presente planejamento não se enquadra nos pressupostos para 
decretação de sigilo.

                                                                                                   Belém, 10 de novembro de 2025.

      Elaine Cristina dos S. Costa.                                                 Maria de Lourdes Cunha
              Assistente Social.                                                             Coordenadora do SICAPE

          Matrícula 0402443-012.                                                      Matrícula 0104132-019 
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